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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 002, DE 17 DE MARÇO DE 2025.
 
 
Dispõe  sobre  a  concessão  de  título  de  cidadão  honorífico
Encantense aos ilustres cidadãos nominados neste decreto, e dá
outras providencias.
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
ENCANTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 25 do Regimento Interno, faz
saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto
Legislativo:
 
Art.  1°  -  Concede  título  de  cidadão  honorífico  Encantense  aos
ilustres  cidadãos  nominados  em  reconhecimento  pelos  bons  e
relevantes serviços prestados a este Município:
 

Antônio Francélio Marques de Carvalho;I.
Agnaldo Gomes Ferreira;II.
Cleiton de Sousa Rêgo;III.
Francisco Tadeu Rocha da Silva;IV.
Maria da Conceição Rosana Carlos Dantas;V.
Luciana Rodrigues Pereira;VI.
Nélio Nasário Ferreira; e,VII.
Vinicius Vierton de Oliveira.VIII.

 
Parágrafo  único.  A  outorga  do  título  ora  concedido  se  fará  na
primeira sessão após a aprovação, em sessão ordinária na Câmara
de Vereadores.
 
Art.  2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Encanto/RN, 17 de março de 2025.
 
 
ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ
Presidente
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